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PORTARIA Nº 73/2022. 

 

 

EMENTA: EstabeleceNOVA LOTAÇÃO à SERVIDORA que 

especifica, e dá outras providências.   

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA FILOMENA, ESTADO DE 

PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais, e 

 

CONSIDERANDO que é atribuição do Chefe do Poder Executivo a organização dos 

serviços públicos e dos servidores municipais; 

 

CONSIDERANDOque a Sra. ISABEL MARIA SARAIVA DO AMARAL é servidora 

efetiva deste município, ocupante do cargo de ASSISTENTE SOCIAL, vinculada à 

Secretaria Municipal de Assistência Social; 

 

CONSIDERANDO a necessidade dos serviços da referida servidora junto à 

Secretaria Municipal de Saúde; 

 

CONSIDERANDO a anuência da referida servidora; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. DESIGNAR a Sra. ISABEL MARIA SARAIVA DO AMARAL, 

Matrícula nº 4062-1, Assistente Social, para exercer suas atribuições na Secretaria 

Municipal de Saúde, a partir da presente data. 

 

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se! 

 

 

Santa Filomena (PE), 15 de abril de 2022. 

 

 

 

 

 PEDRO GILDEVAN COELHO MELO  

Prefeito 


